
 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
Pregão Eletrônico CRCPR nº 59/2024 

Proc. 9079623110000643.000119/2024-52 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

CELEBRADO ENTRE O CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO PARANÁ E A EMPRESA LG 

INFORMÁTICA S.A., QUE TEM POR OBJETO O 

LICENCIAMENTO DE FERRAMENTA DE GESTÃO 

DE RECURSOS HUMANOS.  

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR, devidamente 

qualificado e à frente nominado CONTRATANTE, diante do que permite a Lei nº 14.133/2021 

(art. 136, inciso III) e mais, em face do contido no contrato administrativo oriundo da Dispensa 

de Licitação n° 59/2024, resolve proceder ao apostilamento do contrato, na forma como segue, 

alterando as disposições contratuais anteriores quanto à transferência/liberação do acesso da 

Tabela de Eventos da contratada: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto a transferência/liberação do acesso da Tabela de Eventos 

da Contratada para a Contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - a partir da assinatura do presente Termo de Apostilamento, o 

CRCPR passa a ter autonomia para efetuar parametrizações, alterações, criação de eventos e 

ajustes na Tabela de Eventos onde as responsabilidades dela passam a ser as seguintes: 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O CRCPR assume a responsabilidade integral relacionada à Tabela 

de Eventos da suíte de produtos da Contratada, seja para ajustes, novas parametrizações, 

correções de eventos, melhorias de eventos, criação de novos eventos, ainda que originalmente 

executados pela Contratada. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CRCPR opta por não contratar treinamento da tabela de eventos, 

pois tem profissionais capacitados para trabalhar com este objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato originário 

celebrado entre as partes.  

Este apostilamento é parte integrante do contrato administrativo originado da Dispensa de 

Licitação n. 59/2024. 

 

Curitiba/PR, 22 de janeiro de 2026. 

 

                

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 

EVERSON LUIZ BREDA CARLIN 

Presidente  

CONTRATANTE 


